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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PROVIMENTO N" 002/2014 - CJCI

Determina a aplicação no âmbito das
Comarcas do Interior, das disposições
contidas no Provimento n" 0003/2012

da Corregedoria de Justiça da Região
Metropolitana de Belém.

ADesembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, Corregedora
de Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO as razões elencadas no Provimento n" 0003/2012 da Corregedoria
de Justiça da Região Metropolitana de Belém:

CONSIDERANDO o princípio constitucional da eficiência, reclamando a eleição de
meios mais céleres e menos oneroso à consecução dos fins da Administração Pública:

CONSIDERANDO o disposto no art. T da Lei n" 11.419/2006, dispondo que as
comunicações entre os órgãos do Poder Judiciário sejam feitas preferencialmente por
meio eletrônico;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° L00/2009-CNJ, que dispõe sobre a
comunicação oficial, preferencialmente por meio eletrônico, através do Sistema Hermes
- Malote Digital;

CONSIDERANDO a necessidade de utilização de meio de comunicação seguro, rápido
e sem qualquer ônus, sobretudo com as serventias do Registro de Imóveis deste Estado,
a ela subordinada, acerca da decretação de indisponibilidade de bens imóveis, e sua
respectiva baixa;

CONSIDERANDO também a necessidade de utilização de meio de comunicação
seguro, rápido e sem qualquer ônus, com as serventias de Registro Civil das Pessoas
Naturais deste Estado, para a solicitação de buscas e expedição de certidões, assim
como à comunicação destas serventias entre si dos casamentos e óbitos para efeito de
averbação no registro respectivo, conforme o caso;

RESOLVE:








